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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 
St. de Clubes Espor�vos Sul Trecho 3 Lote 10, Lote 10 - Bairro Projeto Orla Polo, Brasília/DF, CEP 70200-003 

 
  

CONTRATO Nº 033/2021

Processo nº 50500.106410/2021-33

  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 036/2021

  

CONTRATO DE TREINAMENTO DE
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
GERENCIAL QUE CELEBRAM ENTRE SI A
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES E A LUMEN BRASIL
TREINAMENTOS PROFISSIONALIZANTES
LTDA.

 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES, en�dade integrante da Administração Federal
indireta, cons�tuída nos termos da Lei nº. 10.233, de 05 de junho de 2001, com sede no Setor de Clubes
Espor�vos Sul Trecho 3 - Lote 10 - Projeto Orla, Pólo 8 na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº
04.898.488/0001-77, neste ato representada pelo Superintendente de Gestão Administra�va,
Senhor EDUARDO JOSÉ MARRA, inscrito no CPF sob o nº 051.155.426-50, nomeado pela Portaria nº 357
de 31 de agosto de 2016, publicada no DOU de 01 de setembro de 2016, doravante denominada
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUMEN BRASIL TREINAMENTOS PROFISSIONALIZANTES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 20.504.482/0001-24, estabelecida à Rua Teodoro Sampaio nº 2.534 - Sala 93,
Ed. Cid. de Pinheiros - Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05.406-200, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo sócio, Senhor MÁRCIO WELTER, inscrito no CPF sob o nº 320.907.188-89,
tendo em vista o que consta no Processo nº 50500.056155/2021-71 e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017,
resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da  Inexigibilidade licitação nº 036/2021, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de treinamentos para dar
con�nuidade ao Programa de Desenvolvimento Gerencial da ANTT,  que serão prestados nas condições
estabelecidas no Projeto Básico.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Inexigibilidade de Licitação iden�ficado no
preâmbulo, ao Projeto Básico e à proposta da CONTRATADA, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

QUANTIDADE DE SERVIÇO A SER CONTRATADA
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QUANTIDADE DE SERVIÇO A SER CONTRATADA

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
DE TURMAS

VALOR
UNITÁRIO

POR TURMA
R$

CARGA
HORÁRIA

 VALOR 
 TOTAL   

 R$

1 Treinamento de
Mindse�vidade 5 16.700,00 12 horas

 
83.500,00

 

2 Treinamento Conversas
Viáveis 3 15.900,00 08 horas

 
 47.700,00

 
 

Valor total da contratação R$
 

131.200,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de
17/11/2021 e encerramento em 17/11/2022, e somente poderá ser prorrogado nos termos do ar�go 57,
§ 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor es�mado da contratação é de R$ 131.200,00 (cento e trinta e um mil e duzentos
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 39250

Fonte: 0150392500

Programa de Trabalho: 173863

Elemento de Despesa: 339039-48

Nota de Empenho: 2021NE000515

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Projeto
Básico anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SETIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. O CONTRATADO prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
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7.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de
prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-
garan�a ou fiança bancária.

7.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento).

7.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

7.3. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MP nº 5/2017.

7.4. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

7.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

7.4.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

7.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

7.5. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

7.6. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

7.7. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

7.8. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia
do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

7.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da
contratação.

7.10. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data em que for no�ficada.

7.11. A CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.12. Será considerada ex�nta a garan�a:

7.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas
do contrato;

7.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos
da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP
n. 05/2017.
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7.13. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela
CONTRATANTE com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

7.14. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma
prevista no neste Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.

8.2. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses a par�r da assinatura do contrato, com
início no mês de outubro de 2021, com dinâmica de execução do objeto definida no item 6.8 do Projeto
Básico, na forma que segue:

AÇÃO DATA
Treinamentos Mindse�vidade (1ª turma) novembro

Treinamentos Conversas Viáveis (1ª turma) novembro
AÇÃO DATA

Treinamentos Mindse�vidade (2ª turma) fevereiro 2022
Treinamentos Conversas Viáveis (2ª turma) abril/2022

AÇÃO DATA
Treinamentos Mindse�vidade (3ª turma) abril/2022

Treinamentos Conversas Viáveis (3ª turma) agosto/2022
AÇÃO DATA

Treinamentos Mindse�vidade (4ª turma) junho/2022
AÇÃO DATA

Treinamentos Mindse�vidade (5ª turma) setembro/2022

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto
Básico.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Projeto Básico.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES
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13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020 e do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do ato de autorização da contratação
direta no Diário Oficial da União, no prazo previsto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666, de 1993, bem como
disponibilizar este Termo de Contrato no sí�o oficial da en�dade na rede mundial de computadores
(internet), em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n° 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº
7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. Qualquer controvérsia oriunda da execução do presente instrumento contratual será
encaminhada, preliminarmente, à Advocacia Geral da União para solução conciliatória no âmbito da
Câmara de Conciliação da Administração Federal (CCAF).

17.2. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal.

                         Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 
PELA CONTRATANTE:

 
EDUARDO JOSÉ MARRA

Superintendente de Gestão Administra�va
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PELA CONTRATADA:
 

MÁRCIO WELTER
Sócio

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO JOSE MARRA, Superintendente, em
12/11/2021, às 18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Welter, Usuário Externo, em 16/11/2021, às
21:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8743993 e
o código CRC C3272357.

Referência: Processo nº 50500.106410/2021-33 SEI nº 8743993

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

